
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer  informações  sobre  bebedouro  de  água
gelada do Centro de Especialidades Médicas

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Considerando  as  inúmeras  reclamações  e  questionamentos  dos  pacientes  do
Centro de Especialidades Médicas acerca da falta de quantidade adequada de bebedouros de
água gelada, assim como o defeito dos aparelhos instalados na unidade.

Considerando  que o Centro de Especialidades  é um local  bastante amplo,  que
recebe uma grande quantidade de pacientes por dia, e que atualmente conta com 02 (dois)
bebedouros que não conseguem fornecer água gelada suficiente atender a demanda.

Considerando  que  em  razão  das  altas  temperaturas  que  enfrentamos,  a
disponibilização de água gelada é medida de extrema importância, garantindo o bem-estar dos
munícipes.

Diante  do exposto,  muito respeitosamente,  REQUER que,  ouvido  plenário,  seja
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

1. O Poder Executivo tem conhecimento da quantidade insuficiente de bebedouros
de água gelada no Centro de Especialidades Médicas?

2. Se positivo, quantos bebedouros foram adquiridos?

3. Qual o prazo previsto para a instalação dos novos equipamentos?

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.

Aldemir Clemente da Silva
Vereador - PODE 
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